
PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE DO RIO GRANDE DO

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

24/08/2025Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  92.859.768/0001-33 e o código de
autenticidade 5670DF4C4C49

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 23 de julho de 2025.

CNPJ:  92.859.768/0001-33

Certidão emitida em 25/07/2025 às 14:48:47, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.


